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Aos 06 dias do mês de Março de 2025, as 09 horas na câmara municipal de 

Urupá-RO,foi realizado a quarta sessão extraordinária sob a direção  da mesa 

diretora do poder  legislativo  municipal composto pelos senhores vereadores 

Jarbas Luís De Almeida Presidente , Eliel Marcos De Oliveira Primeiro 

Secretario , o senhor presidente  fez a abertura da sessão invocando a presença 

de Deus e havendo quorum legal solicitou do senhor secretario que proceda na 

leitura das matérias recebidas pela mesa, passou para a votação do Projeto de 

lei 008/2025 “Autoriza o Poder Executivo abertura de Crédito Adicional no valor 

total de R$ 451.671,59 (Quatrocentos e cinquenta e um mil, seiscentos e setenta 

e um reais e cinquenta e nove centavos) em favor da Secretaria Municipal de 

Saúde, objetivando a aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para 

o Centro Cirúrgico.” Projeto de lei 009/2025 “Autoriza o Poder Executivo 

abertura de Crédito Adicional no valor total de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 

reais) em favor da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a aquisição de 

Medicamentos Hospitalares.”, Projeto de lei 012/2025 “Autoriza o Poder 

Executivo abertura de Crédito Adicional no valor total de R$ 1.093.186,00 (Um 

milhão, noventa e três mil e cento e oitenta e seis reais) em favor da Secretaria 

Municipal de Saúde, objetivando o custeio de Cirurgias Eletivas.” 

Após a leitura das matérias passou para o pronunciamento dos senhores 

vereadores. todos os pronunciamentos dos senhores vereadores poderam ser 

vistos por gravação e por via online, após os pronunciamentos o senhor 

presidente  agradeceu a todos e encerrou a sessão. Os projeto de lei foi aprovado 

por unanimidade, após a votação o senhor presidente agradeceu a todos e 

encerrou a sessão. 
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